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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0'1912023

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania

PARECER JURIOICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
Lt ctTAçÁo. PROCESSO ADM t N t STRATTVO
N' 019/2023. MINUTA DE EDITAL DE
LICITAçAO E DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE PREçO
PARA FITTIJRA E EVENTIJAL AQUISIÇÃO
DE BR"VDES ,,VSTUC'O'VÁ'S DEST'TVÁDOS
A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM ALUSÃO
ÁS DATAS COMEMORATIVAS ÍVO
,tuNtcÍPto DE sÁrvrÁ LUztA Do
PARIJNMA.

1. DO REI-ATÓRrc

Por despacho da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Cidadania, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de

assessoramento jurídico o presente Processo n" 01912023, para análise da Minuta do

Edital e do Contrato, do tipo menor preço por item, objetivando a REGISTRO DE PREÇO

PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|STÇÃO DE BRTNDES tNSTUC|ONATS DESTTNADOS

A DTSTRTBUTÇÃO GRATUTTA EM ALUSÃO AS DATAS COMEMORATTVAS NO

MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA,

É o breve relatório, passêmos a fundamentação.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

traçáo Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-

lização de obras. A Lei Federal n. 8.666/'1993 - ao lÍazeÍ as normas gerais sobre o tema
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- tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3', que reafirma a necessidade e a

importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Admi-

nistração Pública. Vide:

-4rt. )" .4 lidtação dulina-v a garantir a obseruinda do pinipia r,onstitruionul da

isoronia, a seleção da Pruplsla nais la rdjosd para a adminilraçõo e a pmmoçào do

desctwlümenlo nacional srrsleúáwl e seni pmrslada t jr/gadu cm eilill
n4fomidade Lom 0r pincípils básitos da lyliddde, da inpessoalidade, da

noralidafu, da igualdafu, da ptblicidodc, da pmbidadc adninistraliw, da innlacào

do iflrtrume o conrvcahiio, doj gamenlo o$etin e dos qrc lltr.çào comlatas.

A norma contida neste artigo dêmonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da norma geral (Lei Federal n". 8666/93). Em suma, a licitação é um procedi-

mento orientado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s)

melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vanlajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a

prestação menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contÍataçóes de obras, serviços, compras e alienações da Administraçáo Pública

serem precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim,

no exercicio de sua competência legislativa, a União editou a lei n' 8.666/93, que versa

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração

Pública.

Conforme dispÕe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa
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para a administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e ad..2" da Lei n"8.666/93,

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"Án. )7. (...)

XXI - nssah,afus os usos cEedfcadot na legislaçà0, at obras, sen,i@s,.omPrdi e

ulie na$es serão .lúraladoÍ mediank pmuxo dt liilucào pibli'a qrc at.tegtrc

igaldade fu condições a lodos os Lo Lomfltes, L'lm ál.r,lar qrc ulahelemm

obigaçães dz paganmto, nantidas as nndiç:õts eleti»us da pnpsta, nos lermot da lei,

o qml somenle pet rlitir.i ds exigênias dr qrulifiuçào técnia e ecorômira

irdigxttsáwis à garaníia do *mpimeúo das obigaçõu-"

"Art. 2". Ás obras, seaiç.0s, inclnsiw de publiddadt, rumpras, alieruç:ões, ú,,Ltssõel,

pemissões e loraçõe.c da .ldnhistraçào Pública, qmndo n írdlddds com leruims,

serão nazssaiamenlt pnccdida dc liãtaçã0, ressalaadas as lt$óleses pntistas nuta

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitaçâo, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no arligo 37, caput e incisos, da Constituição

Federal.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questÕes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitaçáo do

parecer jurídico.

3 - DO PREGAO E Nrco

Pois bem, cuida o presenle caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é o.

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE BRINDES

TNSTUCTONA|S DESTTNADOS A DTSTRTBUTÇÃO GRATUtTA EM ALUSÃO AS DATAS

CoMEMORATIVAS NO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA A licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, nele

não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por ltem,

além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e itv
I
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Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. E assim que se ob-

serva que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.
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os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o

procedimento muito célere e econômico para o município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1' e aÍt. 2", § '10, da Lei

n" 10.520102, que reza da seguinte maneira:

..lrt. lo. Para aq sifão de berc e sen,ir,vs comtns, poderá ser adoÍada a lidlação ru

nodalidude dt pngão, Er será ngida por eÍa bi.
Pará.grafo único. Considtram-se beu e uruiçvs comtns, pdra os.frt e efàitos de-cte

artigo, aqulu ujos pad6t * desemltenho e qrulidade lo.$an/.rer ollf iunettlc

fulinidot pelo dital, por meio de etpuilir;aç:ões rsrai.s no merado.

.-1rt.2" (,,,)

§ 1" Podení set realizado o ptegão por meio da utilização de

iecuÍsos de tecnologia da infotmação, nos tennos de

regulam en ta çã o e specíÍica.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

,\rt. 3o. A fase preparatória do pregào obsen'ará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contrataçào e

deÂnirá o objeto do ceÍtame, âs eúgências de habüaçào, os critérios de

aceitaçào das propostas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com ft-raçào dos pÍazos par fornecimento;

II - a defrniçào do obieto deverá ser precisa, suhciente e clara, vedadas

especiticações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competiçào;

III - dos autos do procedimento constarào a justificativa das dehnições

retêridas no inciso I deste artigo c os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão, dos bens ou seniços a serem licitados; e

@
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I\'- a autoridade competente designará, dentre os sen'idores do tirgào

ou entidade promotora da licitaçào ou entidade promotora da ücitacào. o

pregoeiro e respectivâ eqüpe de apoio, cuja atribúçào inclü, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise dc §ua

accitabüdade c sua classificaçào, bcm como a habilitaçào e a adjudicaçào

do objeto do ccname ao ücitante vcncedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art.

9". o qual transcreve-se abaixo:

Àrt. 9o Na fase preparatória do pregào, na forma eletrôruca, será

obsersâdo o seguinte:

I - elaboraçâo de termo de refeÉncia pelo órgào reqüsitante, com

indicaçào do obieto de forma precisa, suficientc e clara, vedadas

especificações que, por excessilas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frustrcm a competiçào ou sua realizaçào;

II - aprovaçào do termo de refetência pela autoridade competente;

III - apresentação de justiÂcativa da necessidade da contrataçào;

IV - elaboraçào do edital, estabelecendo critérios de aceitaçào das

Pr()postâs;

\I - de6niçào das exigências de habütaçào, das sanções aplicár-eis,

inclusive no que se rettre aos prâzos e ás condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradâs rele\-antes para a celebraçào e

execuçào do conrato e o atendimento das necessidades da

administraçào; e

YI - designaçào do pregoeiro e de sua eqúpe de apoio.

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, rpsls

verbis:
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Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicaçào por item e nào

por preço global,nos editais das licitaçôes para a conuataçào de obras,

sen'iços, compras e alienaçôes, cujo objeto seja divisivel, desde que

nào haja prejuízo para o coniunto ou complcso ou perda de economia

de cscala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçà<,r

de licitantes que, embora nào dispondo de capacidade para a execuçào,

tbrnecimento ou aqüsiçào da totâlidâde do objeto, possam tãzê-lo

com relaçào a itens ou unidades âutónomâs, dcvendo as exigências de

habilitaçào adequar-se a essa divisibil-rdade. (grifonosso)

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitaçáo para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a

necessidade de sua aquisição, possuindo a Íespectiva cotação do objeto e a previsão or-

çamentária para tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária parc realização do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o certame.

Portanto temos no presente caso licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série

anual e instruída com a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorização da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de
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Assim, temos que o certame poderá ser Íormalizado sob a modalidade iá

referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participaçâo das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.



w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

licitaçáo e legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n' 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitaçáo das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos esláo presentes. cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condições para participação da licitação; dâ

apresentação da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta vencedora; documentação de habilitação; recurso administrativo;

adjudicaçáo e da homologação; da dotação orçamentária; das condições para contratação;

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sançóes administrativas, da adesão

a ata de registro de preço; das competências do órgão participante; gerenciamento da ata

de registro de preço; alleração na ala e revisão nos preços registrados; condições para

entrega e recebimento do objeto; da fiscalizaçáo; das sançôes administrativas; das

obrigaçÕes do contratante; das obrigaçoes do contratado; e por fim, das disposiçÕes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entÍe o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

1n. .10. O edital contcrá no preâmbulo o número de ordem em séíe

anual, o nome da repartiçào interessada e de seu setor, a modalidade, <>

regime de execuçào e o tipo da licitação, a mençâo de que será regida por

esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentaçào e

propostâ, bem como para início da abemra dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto <la licitaçào, em descriçào sucinta e clara;

II- prazo e condições para assinatura do contrato ou reúada dos

instrumentos, como previsto no art. 6"1 desta Lei, para execuçào do

contrâto e para enrega do obieto da licitaçào;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
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I\' - locai onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico,

\'- se há projeto executivo disponível oa data da publicaçào do edital de

licitaçâo e o local onde possa ser examinado e adqürido,

YI - condições para parucipação na licitaçào, em conformidadc com os

arts. 27 a 31 dcsta l-ti, c forma de apresentaçào das propostâs;

YII critério pârâ iulgâmento, com disposiçôes claras e parâmerros

ob jet.ir-os;

\rlll - locais., horários e códigos de acesso dos meios de comunicaçào à

distância em que serào fornecidos elementos, informações c

esclarecimentos relativos à licitaçào e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu obieto;

IX - condiçõcs equivalentes de pagamento entrc empresâs brasileiras c

estrangeiras, no caso de ücitações inrernacionais;

X - o critério de aceitabiüdade dos preços unitário e global, conforme <r

caso, permitida a fixaçào de preços máximos e redados a fixaçào dc

preços mínimos, critérios estatísticos ou tàLras de rariaçào em relaçào a

preços de referência, ressalrado o disposto nos parágrafos 1" e 2o do art.

{8:

§ - critério de reaiustc, que der.erá retratar a tariaçào cfetiva do custo de

produçào, admitida a adoção <.le índices específicos ou setoriais, desde a

data prcvista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

proposta sc referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

IIII - ümites para pagâmento de instalação e mobiüzaçâo para execuçàrr

de obras ou sen'iços que serão obrigatoriamente previstos em separad<>

das demais parcelas. etapas ou rareths:

XI\r - condições de pagamento; prer-endo:

a) prazo de pâgâmento nào superior a trinta dias, contado a partir da data

iinal do período de adimplemento de cada parcela,

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidadc

com a disponibüdade de recursos financeiros;
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c) critério de atuaüzação financeira dos valores a serem pagos, desde a

data hnal do peíodo de adimplemento de cada parcela até a data do

e [etiro pagamento;

tl) compensações Êrnanceiras e pcnalizações, por eventuais âúâsos, e

descontos, por erentuais antecipações de pagamentos,

e) exigôncia de seguros, quando tbr o caso;

X\'- instruções e noÍÍnâs parâ os recursos previstos nesta Lei;

NYI - condições de recebimento do objeto da licitaçâo;

XI'II - outras indicações especi6cas ou peculiares da licitaçào.

§1" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assioado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

licitaçào, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua

dinrlgação e fornecimento aos interessados.

§ 2o Constiruem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

[ - o projeto básico c/ou executivo, com todas as suâs pârtes, desenhos,

cspecificações e outros complementos;

II- orcamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser t-rrmado entre a Àdministracào e o

ücitante rencedor;

I\'- as especilicaçôes complementates e as norÍnas de execucào

pertinentes à licitaçào.

!\ 3"- Para efeito do disposto nesta l-ci, considera-se como adimplement<.r

da obrigaçào contratual a prestaçào do sen'iço, a rc iz.ação da obra, a

entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento

contratual a cuja ocorrência esteja rinculada a emissào de documento de

cobranca.

§ 4r Nas comprâs pârâ entregr imediata, assim entendidas aquelas com

prazo de entrega até trinta dias da data prelista pârâ âpresentâção dâ

proposta, poderào ser dispensadas:

I - o üsposto no inciso XI dcste artigo.

II - a atualizaçào financeira a quc se rcfere a alínea "c" do inciso XIY

deste artigo, cotrespondente ao período compreendido enfte as dâtâs do

10
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adimplemento e a prevista pârâ o pagâmento, desde que não superior a

quinze dias.

§ 5"- .1 Àdministraçào Pública poderá, nos editais de licitaçào para a

contratâçào de seniços, eígir dâ contrâta da que um percentual mínim<r

dc sua mào dc obra seja oriundo ou epgcsso do sistema prisional, com a

finalidade de ress<rcializaçào do reeducando, na forma estabelccida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitação, a

pÍevisão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação,

fixaçáo de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e Julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os Íequisitos mínimos exi-

gidos pelas disposiçÕes legais pertinentes.

Art. 55 da

clausulas:

No que tange da minuta do contrato e sua concordáncia com as imposiçÕes do

Lei 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

-\rt. 55 Sào cláusulas necessárias em todo contato as que estabelecem:

I - O objeto e seus elementos caractcrísticos;

II - O regime de execuçào ou a Êorma de fomccimento

III - O preço e âs condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualizaçào

monetária entre a data do adimplemento das obrippçôes e a do efetivo

pagamento.
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I\'- Os prazos de início de etapas de execuçào, de conclusào, de

entregâ, de obsen'açào c de recebimento detinitivo, contbrme o caso.

\' 
- 

O ctédito pelo qual correá a despesa, com a indicaçào da

classiEcação luncional programático e da categoria econômica.

YI 
-.{s 

garantias oferecidas para assegurâr sua plena execuçào, quando

erigida.

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes. as peculiaridades

cabír'eis e os talores das multas.

YIII - Os casos de rescisÀo.

IX - O reconhecimento dos dircitos da administração, em caso de

rescisào administratira preüsta no art. 77 desta lei.

X - Às condiçôes de importaçào, a data e â taxa de câmbio para

conversào quando for o caso.

XI - ,\ rincüaçào ao edital de ücitaçào ou ao termo que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e â proposta do Iicitante vencedor.

XII - À legislação aplicável à execuçào do contrato e especialmente aos

cils()s ()trtlsso§

XIII - À obrigaçào do conbatâdo dc manter, durante toda a execuçào do

conúâto, em companbilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos minimos do Art. 55 da Lei licitaçÕes foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração

pública, dentro das especificações contidas no edital.

Estando, pois. toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, cRÉ-sE NA REGULARTDADE DO PROCEDIMENTO ATÉ O

PRESEME COMPÁSSO, pelo que se conclui o que segue.

Av. Proíessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272-000
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DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgão de

Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica oPtNA PELA APROVAÇÃO DA MTNUTA DO TNSTRUMENTO CONVOCATORTO

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAçÃO E

REG'JLARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRESE'VIE MOMENTO, EStANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Cidadania.

E o nosso parecer, smj

Santa Luzia do Paruá/MA, 14 de abril de 2023

MAURICI SOUSÁ FERRAZ
OAB/MA no 15.150

Procurador Geral do Município
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